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i ~ ~ ~ ,d'esérito no §1°, do Art. 1°, para a Sala de Atendimento Educacional Espeçiahza 
J;óaquim José de Medeiros. 
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LEI N~ 1.136,. DE 19~ DÉ FEVEREIRO DE 2020. i 
~ 
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Autoriza ~ desafetação de bem móvel ~ie propriedáde; da , 
Câmara Municipal de Cruzeta-R~N, conforme especi~c',a e 
idá outraslprovidências. 
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O PREFEI(I'O 1VIiJNI'CIP ~L DE CRUZETA 
.~ 

Faço saber ~ que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu sanciono a 

~ ~ Art. 1° -Pára fins de atendimento ao previsto no Art. 85 ~a Lei Orgânica do 
i\%lunicípió, fica desafetado dé~ sua primitiva eon3ição de bem de uso espécífico, locado na Câmara 
~1Vlú~icipal de Cruzeta, passando à categoria de bem disponível, o discriminado abaixo: 
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Art. 3° - Esta 

, ~ 1 IId7~s~òsiçdés em contrário. '~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DÓ NO 
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Lei 'éntra Vim; vigór na 
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~ ¡ §1° - Um Çondiciónar de} Ax, tipo Split KOMECÓ de 1.000 BTU's, com 
' dale externa; 

~i ~ ~ .~ 
,• ~ ~ ! ~ 

7 ~ Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipalr áutorizado, nos termos do 
Arty 85, Parágrafo único, da Lei Orgánica do ~Múnicípio de Cruzeta, a próceder Edoação do aparelho 

o .(AEE) da Escol 

data de sua ~ublic~.ção, revogádàs~ â's 
~~ 

Cruzeta-RN, em 19 de fevereiro de . 120. 
; ~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.136, DE 19 DE FEVEREIItO DE 2020. 

Autoriza a désafetação de bem móvel de 
propriedade da Câmara Municipal de Crtizeta-
RN, conforme especifica e dá outras 
providências. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA 
z 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° -Para fms de atendimento ao previsto no Art. 85 da Lei 
Orgânica do Município, fica desafetado de sua primitiva 
condição de bem de uso específico, locado na Câmara 
Municipal de Cruzeta, passando à categoria de bem disponível, 
o discriminado abaixo: 

§1° - Um Condicionar de Ar, tipo Split KOMECO, de 12.000 
BTU's, com unidade externa; 

Art. 2° -Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, nos termos do Art. 85, Parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município de Cruzeta, a proceder doação do 
aparelho descrito no §1°, do Art. 1°, para a Sala de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) da Escola 
Estadual Joaquim José de Medeiros. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeta-RN, em 19 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ SALLYDE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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